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“APROVA A COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA DO CMAS
PARA O EXERCÍCIO DE 2007”.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
ANGRA DOS REIS – RJ, no uso de suas atribuições legais, e considerando as
deliberações advindas da 49ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Assistência Social, realizada aos 14 dias do mês de dezembro de 2006, resolve:

RESOLUÇÃO N° 012/2006/CMAS
Art. 1º. Fica aprovada a composição da diretoria deste CMAS para o exercício
de 2007, com as seguintes representações:
Presidente: Cássia Marques dos Santos – Representante dos Trabalhadores;
Vice-presidente: Walchir Vicarone dos Reis – Representante da AAPAR;
1º Secretário: Péricles Vineth de Souza – Associação de Moradores da Vila
Nova;
2º Secretário: Edílson da Silva Valente – Centro de Educação Infantil Santa
Rita;
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 15 DE DEZEMBRO DE 2006.

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO

Presidente do CMAS

PÉRICLES VINETH DE SOUZA

1° Secretário

P O R T A R I A      Nº   115/2006/SOP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Luís Paulo Pereira Monteiro, Engenheiro, matrícula
n° 1073, Gerente de Mobiliários e Equipamentos Públicos para exercer a
fiscalização da obra para execução de muro de pedra argamassa na Banqueta,
objeto do  mm.nº 754/2006/SOP, Convite 149/2006 e Ordem de Serviço
316/2006/SOP a ser executada pela empresa Matos Teixeira Construções e
Terraplenagem Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 21 DE NOVEMBRO DE 2006.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A      Nº   116/2006/SOP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Antônio Carlos Pereira, Engenheiro, Gerente de
Obras Especiais para exercer a fiscalização da obra de pavimentação e
drenagem da praça: Matriz, Travessa João Galindo, Pereira Peixoto e
Conceição, objeto do  mm.nº 906/2006/SOP, Convite 174/2006 e Ordem de
Serviço 326/2006/SOP a ser executada pela empresa Janfi Construtora Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 11 DE DEZEMBRO DE 2006.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A      Nº   117/2006/SOP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Giovani Wicthoft Fedrizzi, Engenheiro, Matrícula nº
190361, Subsecretário de Serviços Regionais para exercer a fiscalização da
obra de drenagem e contenção de encosta no Sertãozinho do Frade, objeto
do mm.nº 828/2006/SOP, Convite 159/2006 e Ordem de Serviço 291/2006/
SOP ser executada pela empresa Metro Serviços de Apoio e Manutenção
Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 04 DE DEZEMBRO DE 2006.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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P O R T A R I A          N.º     003/2007
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS
REIS, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
EXONERAR JENAÍNA FERREIRA BERTUCIO do Cargo em Comissão de
Coordenador de Departamento de Contabilidade, Símbolo CC-4, a partir de
02 de janeiro de 2007.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 02 DE JANEIRO 2007.

JOÃO DOMINGOS ROSA MACHADO
Diretor Presidente

P O R T A R I A          N.º     004/2007
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS
REIS, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
NOMEAR JENAÍNA FERREIRA BERTUCIO do Cargo em Comissão de
Controle Interno, Símbolo CC-3, a partir de 02 de janeiro de 2007.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 02 DE JANEIRO 2007.

JOÃO DOMINGOS ROSA MACHADO
Diretor Presidente

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES: – MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e RB NEWS SISTEMAS
DE INFORMAÇÃO LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 001/2007.
OBJETO: – Contratação de empresa especializada para prestar serviço de
implantação e operacionalização de um canal de comunicação e
relacionamento com a população, utilizando recursos de telefonia e
informática como mídia, o qual irá receber denúncias, sugestões e reclamações,
relacionadas aos serviços públicos municipais, conforme anexos que integram
o Edital nº 059/2006/SIG.GLC.
PRAZO: – O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses.
VALOR: – R$ 324.500,00 (trezentos e vinte e quatro mil e quinhentos
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: – Os pagamentos serão efetuados no prazo de
10 (dez) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria de
Integração Governamental, do documento de cobrança dos serviços realizados
no período de adimplemento, isento de erros.
DOTAÇÃO: – PT. N° 20.04.04.122.101.2178, ED. 339039, Nota de
Empenho n° 008904, de 29/12/2006, no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e
novecentos reais).
AUTORIZAÇÃO: – Solicitado através do Memorando nº 010/2006/SIG-D,
de 17/11/2006, devidamente autorizado pelo Secretário de Integração
Governamental e homologado pelo mesmo em 29/12/2006, no Termo
Adjudicatório da Tomada de Preços nº 059/2006/SIG.GLC, de 21/12/2006,
constantes do processo administrativo nº 6886/2006, de 17/11/2006.
DATA DA ASSINATURA: – 09/01/2007.

Angra dos Reis, 09 de Janeiro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e METRO – SERVIÇOS DE
APOIO E MANUTENÇÃO LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 001/2007 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 076/2006.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 90 (noventa) dias, tendo
início em 10/01/2007 e término em 09/04/2007.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 001/2007/SMA, de
02/01/2007, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Urbano.
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2007.

Angra dos Reis, 08 de janeiro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

“APROVA A PROPOSTA DE ORÇAMENTO DO FMAS PARA
O EXERCÍCIO DE 2007”.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
ANGRA DOS REIS – RJ, no uso de suas atribuições legais, e considerando as
deliberações advindas da 49ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Assistência Social, realizada aos 14 dias do mês de dezembro de 2006, resolve:

RESOLUÇÃO N° 013/2006/CMAS
Art. 1º. Fica aprovada a proposta orçamentária do Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS para o exercício de 2007;
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 15 DE
DEZEMBRO DE 2006.

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
Presidente do CMAS

PÉRICLES VINETH DE SOUZA
1° Secretário

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.228,
DE  19  DE  JANEIRO  DE    2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 014/SOP/SSR/GSD, da Subsecretaria de Serviços Regionais,
da Gerência de Serviços Diversos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, datado de 19 de julho de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor TARANTO ROSSI DE SÁ, Adjunto de
Mobilização, Matrícula 14368, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas
atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  19 DE JANEIRO DE 2007.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.229,
DE  19  DE  JANEIRO  DE    2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 447/2006/GMA.SOP, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 23 de
novembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor EDERVAL DE SOUZA VIDAL, Matrícula
10392, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  19 DE JANEIRO DE 2007.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.230,
DE  19  DE  JANEIRO  DE    2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 447/2006/GMA.SOP, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 23 de
novembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor EXCLEPÍEDES MOREIRA, Matrícula
10364, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  19 DE JANEIRO DE 2007.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.231,
DE  19  DE  JANEIRO  DE    2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 447/2006/GMA.SOP, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 23 de
novembro de 2006,
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D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor RONALDO SOARES TAVARES,
Matrícula 10344, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  19 DE JANEIRO DE 2007.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.232,
DE  19  DE  JANEIRO  DE    2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo

87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 447/2006/GMA.SOP, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 23 de
novembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor ROGÉRIO FERREIRA DIAS, Matrícula
14019, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  19 DE JANEIRO DE 2007.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A           NO    059/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 132,
II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001, e considerando os termos do Memorando nº 018/2007, da Secretaria Municipal de
Administração, datado de 16 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
CONTRATAR os servidores constantes da relação anexa à presente Portaria, por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.016, de 09/02/2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

Defesa Civil Municipal
Emergência – 199
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P O R T A R I A           NO    060/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 034/2007, da Subsecretaria de Recursos Humanos, da
Secretaria Municipal de Administração, datado de 22 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
EXONERAR VITOR SERGIO SIQUEIRA, do Cargo em Comissão de
Coordenador de Segurança do Trabalho, da Gerência de Medicina Ocupacional,
da Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 01 de fevereiro
de 2007.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A           NO    061/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados nos autos do processo administrativo nº 2461/2005, de 22 de
fevereiro de 2005,

R E S O L V E:
DESIGNAR o Arquiteto CÁSSIO VELOSO DE ABREU, Matrícula nº
4054, Gerente de Planejamento Territorial, da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Urbano, para proceder à avaliação da área
denominada “lote 2-D” da quadra 23, do Loteamento Praia da Ribeira, 2º
Distrito deste Município, objeto do Processo Administrativo nº 2461/2005
de 22 de fevereiro de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           NO    062/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 069/07/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 16 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
DESIGNAR  LEILA  MACHADO KESSELER, Professor MG-2, Matrícula
3768, para a Função de Diretora, no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da Escola Municipal Professora
Cleusa Fortes de Pinho Jordão, com efeitos a contar a partir de 02 de janeiro
de 2007.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    063/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 079/07/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 18 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
DESIGNAR MARIA LAURA CORRÊA, Professor MG-4, Matrícula 3738,
para exercer interinamente a Função de Diretora, no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da Escola Municipal
Coronel João Pedro de Almeida, no período de 22 de dezembro de 2006 a 20
de janeiro de 2007, durante o 1º período de licença aleitamento da titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    064/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 082/07/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 18 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
DESIGNAR  MARISTELA PINTO PIMENTA, Professor MG-4, Matrícula
2301, para a Função de Diretora, no âmbito da Secretaria Municipal de

Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da Escola Municipal Raul
Pompéia, com efeitos a contar a partir de 01 de fevereiro de 2007.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    065/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 084/07/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 19 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
DISPENSAR ADRIANA MOREIRA PLÁCIDO, Professor MG-4, Matrícula
13151, da Função de Diretora Interina, no âmbito da Secretaria Municipal
de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da Escola Municipal Thomaz
Henrique Mac-Cormick, com efeitos a contar a partir de 31 de dezembro de
2006.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    066/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 085/07/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 19 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
DESIGNAR ADRIANA MOREIRA PLÁCIDO, Professor MG-4, Matrícula
13151, para a Função de Diretora, no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da Escola Municipal Thomaz
Henrique Mac-Cormick, com efeitos a contar a partir de 01 de janeiro de
2007.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    067/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 086/07/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 19 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
DESIGNAR MARIA ISABEL MOREIRA, Professor MG-4, Matrícula 1126,
para a Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da Escola Municipal Professora
Cleusa Fortes de Pinho Jordão, com efeitos a contar a partir de 01 de
fevereiro de 2007.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    068/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 093/07/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 23 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
DESIGNAR JEANE SOLANGE DE JESUS BASTOS, Professor MG-4,
Matrícula 2304, para a Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da Escola Municipal
Professor Antônio José Novaes Jordão, com efeitos a contar a partir de 01
de fevereiro de 2007.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação
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P O R T A R I A           NO    069/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 094/07/SEC, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 23 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
DESIGNAR  MÔNICA  SALES GONÇALVES, Professor MG-4, Matrícula
2333, para a Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria Municipal
de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da Escola Municipal Cornélis
Verolme, com efeitos a contar a partir de 01 de fevereiro de 2007.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

P O R T A R I A           NO    027/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 004/2007/SIG, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, datado de 08 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
NOMEAR  ALBERTO GOMES DUARTE CRESPO, para o Cargo em
Comissão de Coordenador de Assuntos Fazendários da Região 2, da
Subprefeitura da Região 2, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 02 de janeiro de
2007.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

BENTO JOSÉ POUSA COSTA
Secretário Municipal de Integração Governamental

P O R T A R I A           NO    028/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 004/2007/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano, datado de 03 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
DESIGNAR TATIANA DE SOUZA MARTINS, para exercer interinamente
o Cargo em Comissão de Gerente de Planejamento, Normatização e Controle
Ambiental, da Subsecretaria de Meio Ambiente, da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, Símbolo CC-3, no período de
09 de janeiro a 07 de fevereiro de 2007, durante as férias do titular.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ELIZABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

P O R T A R I A           NO    070/2007
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 011/2007/CGM, da Controladoria-Geral do Município, datado
de 25 de janeiro de 2007,

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES, para atuar
interinamente como Presidente da COMISSÃO DE REGISTRO
CADASTRAL da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, criada pela Portaria
nº 579/2006, no período de 01 a 08 de fevereiro de 2007.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE JANEIRO DE 2007.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE JOSÉ RIBEIRO
Controlador-Geral do Município

PORTARIA   N.º 004/2007
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, usando de
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso VI, da
Lei  nº 1204/02, com base no Artigo 3° do Decreto n° 3366, de 06 de maio
de 2004;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a forma como se dará a
extinção de crédito fiscal mediante dação em pagamentos nos casos cabíveis;
CONSIDERANDO a necessidade de fixação de rigorosos critérios de ordem
técnica e jurídica para análise e admissão de propostas que venham a ser

apresentadas por contribuintes de pessoa física ou jurídica – que estiverem
em débito perante ao SAAE – Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto do Município e que possam quitá-lo mediante
oferecimento de bens ou serviços;
CONSIDERANDO ainda, o grande número de inadimplentes com o SAAE,
sendo que em alguns casos somente a dação irá proporcionar a solução de
extinção, por não ter o inadimplente condições de pagamentos em espécie;

RESOLVE:
NOMEAR nos termos do Artigo 3°, § 1° ao 6° do Decreto n° 3366, de 06 de
maio de 2004, a “COMISSÃO ESPECIAL”, para proceder a análise e
julgamento de processos pertinentes a solicitação de “DAÇÃO EM
PAGAMENTO”, designando para compô-la os membros abaixo descritos,
cuja investidura se dará pelo período de 02 de janeiro de 2007 à 31 de
dezembro de 2008:
PRESIDENTE: LEANDRO PAVANELLI LOBO
MEMBRO: LUIS CARLOS RAMOS
MEMBRO: PATRÍCIA BRONSATO CANELLA MOREIRA
MEMBRO: NAOR RAMOS

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS

REIS – SAAE,
22 DE JANEIRO DE 2007.

MARCIO ORLANDO LEONE GONÇALVES
Diretor Executivo

P O R T A R I A       Nº   004/2007/SMA
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO, da Prefeitura Municipal de Angra dos
Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
DESIGNAR, RITA DE CÁSSIA DE PAULA FREITAS SVORC, Coordenadora
de Pesquisas e Projetos, Matrícula nº 12136, para exercer a fiscalização dos
serviços de Elaboração de Diagnóstico Ambiental e Plano de Manejo da
Bacia Hidrográfica do Rio Japuíba, objeto do mm.nº 239/2006/SMA.COR,
Ordem de Serviço nº 014/2006/SMA, a ser  executado pela empresa Ferma
Engenharia Ltda,   em substituição ao servidor Fernando César Pereira,
Gerente de Estudos e Pesquisas Ambientais, matrícula nº 12039.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 23 DE JANEIRO DE 2007.
ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

P O R T A R I A       Nº   005/2007/SMA
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO, da Prefeitura Municipal de Angra dos
Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
DESIGNAR, MICHELLE VINHAS DE AZEVEDO BULÉ, Coordenadora
Administrativa, Matrícula nº 15176, para exercer a fiscalização dos serviços
de transporte marítimo para diversas ilhas do município,  em lancha de 32
pés, sendo de responsabilidade da contratada as despesas com combustível,
marinheiro e manutenção, objeto do mm.nº 293/2006/SMA.COR, Pregão nº
109/2006, Contrato 112/2006, Ordem de Serviço nº 020/2006/SMA, a ser
executado pela empresa 2 N Transportes Marítimos LTDA, em substituição
ao servidor Mauro Ribeiro Garcia, Assessor de Logística, Matrícula nº 10936,
designado através da Portaria 005/2006/SMA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 23 DE JANEIRO DE 2007.
ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

P O R T A R I A       Nº   006/2007/SMA
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO, da Prefeitura Municipal de Angra dos
Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
DESIGNAR, MICHELLE VINHAS DE AZEVEDO BULÉ, Coordenadora
Administrativa, Matrícula nº 15176, para exercer a fiscalização dos serviços
de 30(trinta) viagens de transporte marítimo em embarcação tipo traineira
com capacidade para 8(oito) toneladas e com fornecimento de 8(oito)
homens para ensacar, embarcar e desembarcar o material proveniente de
demolições em diversas ilhas do município, objeto do mm.nº 312/2006/
SMA, Pregão nº 147/2006/SIG.GLC, Ordem de Serviço nº 025/2006/SMA, a
ser executado pela Empresa M.M.A. Transporte e Serviços Marítimos LTDA-
ME, em substituição ao servidor Mauro Ribeiro Garcia, Assessor de Logística,
Matrícula nº 10936, designado através da Portaria 010/2006/SMA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 23 DE JANEIRO DE 2007.
ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano
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P O R T A R I A       Nº   007/2007/SMA
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO, da Prefeitura Municipal de Angra dos
Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
DESIGNAR, MICHELLE VINHAS DE AZEVEDO BULÉ, Coordenadora
Administrativa, Matrícula nº 15176, para exercer a fiscalização dos serviços
Transportes Aéreos no município de Angra dos Reis,  objeto do mm.nº 175/
2006/SMA, Convite nº 018/2006/SIG.GLC, Ordem de Serviço nº 003/2006/
SMA, a ser executado pela empresa Maricá Táxi Aéreo LTDA, em substituição
ao servidor Mauro Ribeiro Garcia, Assessor de Logística, Matrícula nº 10936.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 23 DE JANEIRO DE 2007.
ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

 Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2347/07

Infrator: MILTON BATISTA DOS REMÉDIOS
Endereço: Estrada Angra Getulândia, nº 1889 - Centro
Por descumprimento da Notificação nº 5312/06, fica assim o infrator incurso
no Artigo 125 do anexo III da tabela II em combinação com o anexo IV da
tabela III do Código de Obras em vigor.
Tipo da Obra: Corte de mato e cerca
Fase da Obra:

Angra dos Reis, 24 de Janeiro de 2007.
Elisabeth Magalhães de Brito Sírio

    Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº: 5296/06

Infrator: NILO CESAR CHAMBARELLI
Endereço: Rua 2, Quadra 2, Lote 05 – Loteamento Cidade da Bíblia
Satisfazer no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data desta Notificação, às
seguintes exigências fiscais: Considerando que o afastamento frontal mínimo
exigido na ZUPA (Zona de Proteção Ambiental), conforme o Artigo 89, IV,
do Plano Diretor Municipal, Lei 162/91, onde diz; que deverá ser respeitado
um afastamento mínimo de 3.00m.
Fica ciente o acima citado que deverá promover a demolição de parte da
construção que se encontra locada no afastamento frontal; no prazo
determinado nesta notificação.

Angra dos Reis, 24 de Janeiro de 2007.
Elisabeth Magalhães de Brito Sírio

Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº: 4500/07

Infrator: NEUZA HELENA P. DA SILVA
Endereço: Rua Projetada 3, Travessa Maria Luiza, nº 49 sobrado -
Centro
Satisfazer no prazo de 20 (Vinte) dias, a contar da data desta Notificação, às
seguintes exigências fiscais: Fica ciente a notificada que deverá promover a
demolição de seu imóvel por não está legalizada perante PMAR.

Angra dos Reis, 24 de Janeiro de 2007.
Elisabeth Magalhães de Brito Sírio

Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO  N.º 033/2007/SMA

Angra dos Reis, 23 de Janeiro de 2007
RESOLVE:

Determinar  no prazo de 48 horas a retirada de cercas, Infrator Ignorado,
situado na Rua José Rodrigues Soares, S/nº, final da rua – Jacuacanga - 1º
Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 122, Parágrafo Único da Lei
831 de 04/05/99 – que dispõe que estarão sujeitas à demolição qualquer
violação às normas deste Código. Assim como dispõe o anexo III, Tabela II
da mesma Lei: “As obras localizadas em área de preservação permanente ou
em logradouros públicos serão necessariamente demolidas”.
Cumpra se, intimando o infrator

Elisabeth Magalhães de Brito Sírio
Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO  N.º 035/2007/SMA

Angra dos Reis, 25 de Janeiro de 2007
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de obra irregular (não atende
índices urbanisticos), Infrator Silvana dos Santos, situado na Estrada da
Caputera I, S/nº– Caputera - 1º Distrito de Angra dos Reis; com base no
Artigo 122, Parágrafo Único da Lei 831 de 04/05/99 – que dispõe que
estarão sujeitas à demolição qualquer violação às normas deste Código. Assim
como dispõe o anexo III, Tabela II da mesma Lei: “As obras localizadas em
área de preservação permanente ou em logradouros públicos serão
necessariamente demolidas”.
Cumpra se, intimando o infrator

Elisabeth Magalhães de Brito Sírio
Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO  N.º 034/2007/SMA

Angra dos Reis, 25 de Janeiro de 2007
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de obra irregular, que segundo
laudo da SEMDEC a área está em área de risco médio, Infrator Luciano
Machado, situado na Rua Paraty, S/nº, Morro das Velhas – Japuíba - 2º
Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 122, Parágrafo Único da Lei
831 de 04/05/99 – que dispõe que estarão sujeitas à demolição qualquer
violação às normas deste Código. Assim como dispõe o anexo III, Tabela II
da mesma Lei: “As obras localizadas em área de preservação permanente ou
em logradouros públicos serão necessariamente demolidas”.
Cumpra se, intimando o infrator

Elisabeth Magalhães de Brito Sírio
Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e REGINA M. N. SILVA -
ALIMENTOS ME.
TERMO ADITIVO No 001/2006 AO CONTRATO, CUJO
INSTRUMENTO FOI SUBSTITUÍDO PELA NOTA DE EMPENHO N°
002290/2006, DE 10/04/2006, ORIUNDA DO CONVITE N° 055/2006/
SIG.GLC .
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o acréscimo de serviços.
VALOR: R$ 1.774,80 (um mil, setecentos e setenta e quatro reais e oitenta
centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.05.04.122.101.2021; ED: 339039, da Nota de Empenho n° 008604/
2006, de 27/12/2006, no valor de R$ 1.774,80 (um mil, setecentos e setenta
e quatro reais e oitenta centavos).
AUTORIZAÇÃO : Solicitado através do Memorando n° 021/2006/
SAD.CVP, de 13/12/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Administração.
DATA DA ASSINATURA: 28/12/2006.

Angra dos Reis, 28 de dezembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e METRO – SERVIÇOS DE
APOIO E MANUTENÇÃO LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 001/2007 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2006.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 75 (setenta e cinco) dias,
tendo início em 10/01/2007 e término em 25/03/2007.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0031/GMA.SOP/
2007, de 02/01/2007, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2007.

Angra dos Reis, 09 de Janeiro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ISIDORO GIL
MALDONADO.
TERMO ADITIVO No 001/2007 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
041/2000.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo do
Contrato de Locação n° 041/2000, referente ao aluguel do imóvel situado na
Rua da Conceição, 213, 1º, 2º, 3º e 4º andares, Centro, Angra dos Reis/RJ.
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VALOR GLOBAL: R$ 8.462,68 (oito mil quatrocentos e sessenta e dois
reais e sessenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
DOTAÇÃO: PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de
Empenho n° 000004, de 02/01/2007, no valor de R$ 8.462,68 (oito mil
quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos).
PRAZO: A prorrogação será por mais 1 (um) mês, tendo início em 16/01/
2007 e término em 15/02/2007.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 043/SAD.ACI/2007,
de 02/01/2007, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2007.

Angra dos Reis, 15 de janeiro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUTORA ETROS
4 LTDA.
TERMO ADITIVO No 002/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2006.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 60 (sessenta) dias, tendo
início em 08/12/2006 e término em 05/02/2007.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0474/GMA.SOP/
2006, de 01/12/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2006.

Angra dos Reis, 06 de dezembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CARLOS ALBERTO DE
SOUZA LIMA.
TERMO ADITIVO No 006/2006 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
015/2002.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
VALOR: R$ 5.652,24 (cinco mil seiscentos e cinqüenta e dois reais e vinte
e quatro centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 2 (dois) mês, tendo início
em 02/12/2006 e término em 01/02/2007.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
007777/2006, de 28/11/2006, no valor de R$ 2.826,12 (dois mil oitocentos
e vinte e seis reais e doze centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0124/SAD.ACI/
2006, de 30/11/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2006.

Angra dos Reis, 30 de Novembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MATOS COSTA
ENGENHARIA LTDA.
TERMO ADITIVO No 006/2006 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2005.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 45 (quarenta e cinco) dias,
tendo início em 09/12/2006 e término em 22/01/2007.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 0476/GMA.SOP/
2006, de 01/12/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2006.

Angra dos Reis, 06 de dezembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

P O R T A R I A       Nº   003/2007/SOP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Criar a Comissão para rever o fluxo de documentos e o desempenho do setor
de protocolo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e designar
para compô-la os seguintes membros:
 Ana Cláudia Higino da Silva
 Flávia Teles de Souza
 Lenita Toledo da Silva Conceição
Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão supracitada deverão ser concluídos
dentro de um prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação da presente
Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 29 DE JANEIRO DE 2007.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 8.666/93

TERMO ADITIVO N° 001/2007 AO CONTRATO N° 004/2006
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS –
TURISANGRA e VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual pelo período de 04 (quatro)
meses, contados a partir do dia 13 de janeiro de 2007.
VALOR: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
da dotação orçamentária n° 25.01.339033.04.122.101.2.180; Nota de
Empenho n°. 00025/2007.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado pelo Memorando nº. 035/07/TUR.GAF, de
11/1/07, devidamente autorizado pelo Sr. Presidente da Fundação de Turismo
de Angra dos Reis, nos autos do Processo Administrativo nº. D029/07.
DATA DA ASSINATURA: 12/1/2007.

Angra dos Reis, 12 de janeiro de 2007.
Manoel Francisco de Oliveira

Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 8.666/93

TERMO ADITIVO N° 001/2007 AO CONTRATO N° 005/2006
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS –
TURISANGRA e TRANSBIG SERVIÇOS MARÍTIMOS TRANSPORTES
LTDA.
OBJETO: Prorrogação Contratual pelo período de 01/1/07 a 06/6/07.
VALOR: R$ 69.420,00 (Sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
da dotação orçamentária n° 25.01.339033.04.122.101.2.180; Nota de
Empenho n° 0009, 02/1/07.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado pelo Memorando n° 290/2006/GAF/TUR, de
27/12/2006, devidamente autorizado pelo Sr. Presidente da Fundação de
Turismo de Angra dos Reis.
DATA DA ASSINATURA: 02/1/07

Angra dos Reis, 02 de janeiro de 2007.
Manoel Francisco de Oliveira

Presidente

Defesa Civil
Municipal

Emergência – 199

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
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RESOLUÇÃO CGM  Nº  030/2007
DISPÕE SOBRE O “CADASTRO DO RESPONSÁVEL”, DESTINADO À QUALIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES NOS PROCESSOS DE
HABILITAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS PARA FINS DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei nº
1.144, de 31 de dezembro de 2001, combinado com o art. 38 do Decreto nº 4.888, de 28 de dezembro de 2005, que estabeleceu normas para a celebração,
execução e prestação de contas de convênios de natureza financeira, firmados entre o Município e instituições privadas sem fins lucrativos;
CONSIDERANDO que a jurisdição do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro abrange também os administradores de entidades de direito privado que
recebam auxílio ou subvenção dos cofres públicos, com referência aos recursos recebidos, na forma estabelecida pelo art. 6º, inciso XIII, da Lei Complementar
Estadual nº 63/90; e
CONSIDERANDO, finalmente, que, para o exercício das atribuições da Controladoria-Geral do Município como órgão de apoio ao Tribunal de Contas do
Estado, se faz necessária a completa qualificação do responsável, com a indicação do seu domicílio,

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica instituído o Cadastro do Responsável, na forma do modelo anexo, destinado à qualificação dos responsáveis nos processos de habilitação das
instituições privadas sem fins lucrativos para fins de celebração de convênio com o Município.
Parágrafo Único. Entende-se por responsáveis, para fins de preenchimento do Cadastro de que trata esta Resolução, aqueles que estiverem no exercício da
direção superior e da direção financeira da instituição conveniada.
 Art. 2º. O Cadastro será preenchido pelo próprio responsável e inserido pelo órgão ou entidade titular do programa no processo respectivo, integrando-o
como um dos elementos essenciais à habilitação.
Parágrafo Único. Serão juntados, em cada processo, tantos exemplares do Cadastro quantos forem os responsáveis existentes.
Art. 3º. O Cadastro do Responsável deverá ser exigido também em todos os processos de habilitação de entidades para fins de recebimento de subvenção
social aprovada no orçamento anual do Município.
 Art. 4º. Os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município deverão adotar todas as medidas necessárias com vistas ao
cumprimento do que dispõe esta Resolução, inclusive para os convênios e subvenções aprovadas no orçamento do corrente exercício financeiro.
Art. 5º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos para os convênios celebrados e subvenções concedidas a partir de 1º
de janeiro de 2007.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JANEIRO DE 2007.
JORGE JOSÉ RIBEIRO

Controlador-Geral do Município

ANEXO
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

1- QUALIFICAÇÃO:

Nome Completo: ____________________________________________________
Filiação: ___________________________________________________________

    ___________________________________________________________
Naturalidade: ___________________________ Nascimento: ___/___/___

2- DOCUMENTAÇÃO:

Identidade: __________________    Emitente: _________   Data: ___/___/___
C.P.F.: ______________________
Título de Eleitor: __________________ Zona: ______  Seção: _______

3- ENDEREÇO:

Residencial: ____________________________________________________________
Bairro: _____________________  Cidade: _______________________ Estado: _____
CEP: _______________ Telefone: (___) __________  Celular: (___) ___________
Funcional: ______________________________________________________________
Bairro: _____________________  Cidade: _______________________  Estado: _____
CEP: _______________ Telefone: (___) __________

4- OBSERVAÇÕES:

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

5- AUTENTICAÇÕES:

Declaro que as informações acima são verídicas, pelas quais assumo toda e qualquer responsabilidade.

Angra dos Reis, ____ de _________________ de _____.

____________________________________
Responsável


